Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores
ANTEPROJETO DE LEI  N°_____ /2014
Institui medida de prevenção à violência contra educadores do Município de Sete Lagoas (PROPREVE) e dá outras providências
Art. 1º  - Fica instituído o Programa de Prevenção à Violência nas Escolas - PROPREVE, com o propósito de assegurar a integridade física, psíquica e moral dos professores que lecionam no Município de Sete Lagoas, nos termos desta lei, de seu regulamento e dos regimentos internos das escolas públicas e privadas de ensino, cuja observância e cumprimento são de caráter obrigatório por parte dos alunos, de seus pais ou responsáveis legais.

§ 1º –  A inobservância e o descumprimento desta lei, de seu regulamento e dos regimentos escolares internos implicam na aplicação de  medidas disciplinares previstas nesta Lei, sem prejuízo das normas estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente e dos procedimentos previstos no Código de Processo Penal, em relação a qualquer tipo de violência praticado por aluno contra professor.

§ 2º – Para os fins desta Lei, considera-se violência todo tipo de  ameaça verbal, agressão física e dano patrimonial que configurem atos lesivos à integridade física, psíquica e moral do professor.

§ 3º – O PROPREVE poderá ser desenvolvido nas escolas da rede pública estadual de ensino mediante convênio entre o Governo do Estado de Minas Gerais e o Município de Sete Lagoas, promovendo a integração de esforços do Ministério Público Estadual, do 25º Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais, da 29ª Delegacia Regional de Segurança Pública, da 46ª Superintendência Regional de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMCDA), do Conselho Tutelar e da Guarda Municipal de Sete Lagoas, bem como da subseção do Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação – SINDUTE em Sete Lagoas, como entidade representativa da categoria dos educadores convidada pela Administração Pública Municipal. 
Art. 2º  -  O PROPREVE tem como escopo principal a prevenção da violência escolar com a finalidade de promover a paz nas escolas, objetivando a proteção das crianças, dos adolescentes e dos professores contra ameaças, agressões e danos.

Art. 3º – É tipificada como violência contra o professor o ato de ameaçar, agredir ou provocar danos materiais seja nas dependências da escola ou fora dela, em razão da relação educacional mantida com o aluno.

Parágrafo único – Quando a violência contra o professor  for de autoria e/ou execução do aluno e de outras pessoas, familiares ou não, todas elas responderão solidariamente pela ameaça, agressão ou dano, nas esferas administrativa, cível e criminal.

Art. 4º – Também são objetivos do PROPREVE:

I – alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de violência contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da violência;

II – estimular, dentro do ambiente escolar, a solidariedade, pacificação, respeito e relação harmoniosa entre educadores e educandos;

III – desenvolver atividades que tenham por escopo a congregação entre educadores, pais, alunos e demais membros da comunidade no entorno das escolas, tudo no intuito de esclarecer os malefícios da violência física e moral, como também de combater a violência contra professores e demais profissionais de ensino;

Art. 5º - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação, das Coordenadorias Regionais de Educação e da própria Secretaria Municipal de Educação poderão consistir, dentre outras:

I – proteção sistemática ao professor ameaçado;

II –opção de afastamento cautelar manifestado pelo próprio educador em situação de risco de violência, enquanto perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira;

III –opção de transferência manifestado pelo próprio educador  para outra escola, caso o professor avalie que não há mais condições de permanência  na sua unidade de original ensino, sem prejuízo de ordem financeira;

IV – transferência imediata, de natureza temporária e cautelar do  aluno incurso em atividades ilícitas dentro do espaço escolar, mediante decisão da direção da escola, comunicando-se o fato ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público; 

V – assistência ao professor que sofrer ameaças, bem como acompanhamento e orientação psicossocial ao aluno infrator, incluindo-se a sua família.

Art. 6º – As medidas previstas no art. 5º desta Lei deverão  contar com auxílio de instituições públicas e organizações não governamentais voltadas ao estudo e combate à violência.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

 A cada dia são noticiados nas mídias impressas, televisivas e pela rede mundial de computadores diversos acontecimentos que podem, sem qualquer sombra de dúvida, serem considerados verdadeiros ataques contra professores e educadores das redes públicas de ensino. 

O problema é que várias dessas condutas ocorrem de forma reiterada e não são rechaçadas da forma devida, com resposta proporcional ao agravo sofrido pelos docentes. A familiarização da comunidade escolar com a agressividade e a violência a torna, como analisam psicólogos e sociólogos, matéria do cotidiano, corriqueira a ponto de ser considerada "normal". Entretanto, a proliferação indiscriminada desses comportamentos mostra que a escola perdeu - ou vem perdendo - o poder normativo e ignora ou negligencia os recursos pedagógicos para o estabelecimento de limites entre o que é aceitável e o que ultrapassa essa condição. 

O professor, nesse contexto, é destituído de autoridade e autonomia, e essa lacuna dá margem para que o aluno mesmo ou sua família, em sala de aula, no espaço da escola ou fora dela, arbitre sobre o que é justo ou injusto, certo ou errado, segundo sua visão pessoal. 

A violência é, assim, relativizada em seu valor de transgressão, sendo que seus autores não se sentem transgressores. Agem, ao réves, com tranqüilidade, não se julgando fora dos princípios da boa educação ou da ética, pois se conduzem de acordo com o que estipulam ser o preceito correto e legítimo. 

Isso ocorre porque os referidos preceitos morais não são trazidos de casa, até mesmo pela cultura errônea de que a escola deve verdeiramente “consertar” os filhos, o que não é verdade.
É hora de propor um pacto em favor da educação, sabidamente base do desenvolvimento social, econômico e cultural do país e de nosso município.

O presente programa, uma vez implementado, vai ajudar a elidir a violência nas escolas, contribuindo para que a docência mais tranquila se traduza em maior proficiência estudantil.
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